
in verbis

“Art. 146 
(...)
§4º-A Na hipótese de agravo em execução penal a sustentação não excederá cinco minutos.”





Implanta o fluxo de trabalho da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 4ª Varas Cíveis do Foro Regional da 
Lapa da Comarca da Capital







check box





“Art. 29. (...)

§ 1º Nas comarcas com mais de uma vara, haverá um ofício ou seção de distribuição judicial, ao qual incumbem os
serviços de distribuição e partidoria, e, nos termos da lei, do arquivo geral.

§ 2º Nas comarcas em que existir uma única vara e um único ofício de justiça, a este competem as atribuições dos
serviços de distribuição e partidoria.”



“Subseção III
Da Remessa dos Autos ao Partidor”

“Art. 197. A remessa dos autos ao partidor far-se-á mediante o acionamento do botão atividade correspondente. 
Tratando-se de processo físico, será lançado termo nos autos e anotação no sistema informatizado, com o recebimento 
da respectiva carga.”

“CAPÍTULO V
DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR E CÁLCULOS JUDICIAIS

Seção VIII
Dos Partidores”

“Art. 941. Fica vedado aos Serviços de Partidoria o atendimento ao público, autorizada a execução dos trabalhos 
com as portas cerradas.

Parágrafo único. Caso a parte, advogado ou pessoa interessada necessitem compulsar os autos com tramitação 
física, deverão apresentar requerimento ao juiz do feito, solicitando a remessa do processo ao ofício de justiça para a 
consulta.”

“Seção IX
DOS SERVIÇOS DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Disposições Gerais”

“Art. 942. Compete aos Ofícios de Justiça os seguintes cálculos judiciais:

I. cálculo e conferência de custas, incluindo as remanescentes, e de despesas processuais; 
II. cálculos e atualizações restritos a multa;
III. cálculos referentes a praças ou leilões judiciais, mediante determinação judicial;
IV. cálculo da taxa judiciária em ações penais, prevista no art. 1.094, incisos I e II, das Normas de Serviço da

Corregedoria Geral de Justiça.

Parágrafo único: Fica vedado o envio de processos aos Ofícios de Distribuição Judicial e às Seções de Distribuição 
Judicial das Comarcas do Interior para elaborar cálculos”

“Art. 943. Nos juizados especiais cíveis e da fazenda, os cálculos judiciais serão efetuados por servidores do próprio 
juizado nas causas em que as partes não forem assistidas por advogados.”

“Art. 944. O Juízo poderá nomear perito judicial para a elaboração dos cálculos judiciais que não possam ser 
realizados nos Ofícios de Justiça, cujos cálculos envolvam:

I - Análise de laudos e pareceres técnicos; 
II – Examinar grande volume de dados documentais contidos nos autos; 
III – Digitar grande volume de dados;
IV - Verificação e análise de norma jurídica específica, legal ou infralegal; ou  
V – Quaisquer aspectos que extrapolem o nível de conhecimento inerente ao cargo do servidor responsável por 

realizar o cálculo.”



“Art. 945. Ressalvada determinação judicial em contrário, os Ofícios de Justiça utilizarão, sempre que possível, os 
programas de atualização financeira colocados à disposição pelo Conselho Nacional de Justiça ou, na sua falta, os 
programas de cálculo disponibilizados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça na intranet ou internet.”

“Art. 946. O Ofício de Justiça, quando da elaboração da conta de liquidação nas execuções fiscais em que a Fazenda 
for vencida, destacará a parcela correspondente a honorários de advogado a que foi condenada.”

Alterar o artigo 947 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que passa a contar com a seguinte 
redação:

“Art. 947. Compete às partes apurarem os valores relativos ao ITCMD – Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos e de ITBI – Imposto de Transmissão de Bens e Imóveis, instituído por norma 
municipal.” 
















